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LEI MUNICIPAL Nº 3.616/2024 

 

 

“Modifica a redação do caput e do inciso I 

do art. 1º da Lei Municipal nº 994/1993, que 

‘Dispõe sobre a doação de imóvel e de 

providências correlatas’ e dá outras 

providências.”  

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BELO JARDIM, no uso das atribuições 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei. 

 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a doar a Sra. Francisca M. 

Senhorinho, 01 terreno medindo 199,50m², localizado no Loteamento Recanto José Franklin 

Cordeiro, área destinada a loteamento popular, nesta cidade, de propriedade desta Municipalidade, 

com as seguintes confrontações e medições: 

 

I – Imóvel edificado denominado Lote nº 20, localizado no Loteamento Recanto José 

Franklin Cordeiro, bairro São Pedro, nesta cidade de Belo Jardim/PE;”  

 

II – Medição: 5,50m de largura na frente e 13,50m de largura nos fundos, por 20,00m 

de comprimento do lado direito e 22,00m de comprimento do lado esquerdo, perfazendo uma área 

superficial de 199,50m²; 

 

III – Confrontações: Ao norte com a Rua Projetada; ao sul com casas da Rua São Judas 

Tadeu; ao leste com o Campo do Centro Social, e a oeste com o lote nº 19.’  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Jardim (PE), 28 de junho de 2024.  
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